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D E C R E T O N. 17.921, D E Z D E F E V E R E I R O D E 1948 

Retifica o decreto n. 16.692, de 7 de janeiro 
de 1947. 

CL G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO, 
üsanefo de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
decreto-lei n 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica retificado o artigo l.o do decreto n. 
16.692, de 7 de janeiro de 1947, que relotou 1 (um) cargo 
da carreira de Assistente Social, da Tabela III da Parte 
Permanente do Quadro Provisório, por se tratar de car
go da carreira de Escriturário, da Tabela III da Parte 
Permanente do Quadro Geral, do qual é ocupante Lady 
Rennó de Oliveira Linguanotto. 

Artigo 2.o — Este aecreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Falácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Queiroz Guimarães 

Publicado na Diretoria G e r a l da Secretaria do Go
verno, em 2 de fevereiro cie 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 17.922, D E 2 D E FEVEREIRO D E 1948 
Dispõe sobre a extinção de cargo da Tabela I 

da Parte Suplementar do Quadro Geral e dá ou
tras providências. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do parágrafo 
único do artigo 13 e artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica extinto 1 (um) cargo de Chefe de 

Secção, padrão " P " , da Tabela I da Parte Suplementar 
do Quadro Geral, lotado na Procuradoria Fiscal, do De
partamento Jurídico do Estado, da Secretaria de Estado 
da Justiça e Negócios do Interior, que se encontra vago 
em virtude da aposentadoria de Odorico Garcia Arantes, 
para efeito do disoosto no parágrafo único do artigo 2.0 
do decreto-lei n . 16.572, de 30 de dezembro de 1946. 

Artigo 2.o — Fica lotada no órgão referido no artigo 
l.o 1 (uma) função gratificada de Chefe de Secção, da 
Tabela IV da Parte Permanente do Quadro Geral, criada 
pelo artigo 2.o do citado decreto-lei n . 16.572, de 30 de 
dezembro de 1946. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
João de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, em 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 17.923, D E 2 D E F E V E R E I R O DE 1948 

— Dispõe sebre a extinção de cargo da T a 
bela I da Parte Suplementar do Quadro Geral 
e dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O Px\ULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do parágrafo úni
co do art igo 13 e art igo 22 do decreto- le i n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a ext into 1 (um) cargo de Chefe de 
Secção, padrão " P 1 ' da Tabe la I da Par t e Sup lementar 
do Quadro G e r a l , lotado no Depar tamento de Est radas de 
R e " c rn da Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Viação 
e C * J,S Públicas, que se encontra vago em v i r tude d a apo
sentador ia de Rodr i go S i l v e i r a Soares, p a r a efeito do 
disoosto no parágrafo único do art igo 2.o, do decreto-lei 
n. "16.572, de 30 de dezembro de 194S. 

Ar t i go 2.0 — F i c a lo tada no órgão refer ido no a r 
tigo l . o . 1 (uma) função gra t i f i cada de Chefe de Sec
ção, da Tabe la I V da Par t e Pe rmanente do Quadro G e r a l , 
c r i ada pelo art igo 2.o cio c i tado decreto- le i n . IS 572, 
de 30 de dezembro de 1916. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará c m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo cio Estado de Silo F c u l o , em 2 de 
fevereiro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
C a i a D ias B a p t i s t a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Go 
verno, em 2 de fevereiro da 1943. 

Cass iano R i c a rdo — D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.924, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1948 

— Dispõe sobre a extinção de cargo da T a 
bela I da Parte Suplementar do Quadro Geral e 
dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do parágrafo 
único do artigo 13 e artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica extinto 1 (um) cargo de Admi

nistrador, padrão " P " da Tabela I da Parte Suplemen
tar dor Quadro Geral, lotado no Departamento da Pro
dução Animal da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, que se encontra vago em virtude da aposen
tadoria de Constantino Junqueira, para efeito do disposto 
no parágrafo único do artigo 2.o do decreto-lei n . 16.572, 
de 30 de dezembro de 1946. 

Artigo 2.o — Fica lotada no órgão referido no artigo 
l.o, 1 Cuma) função gratificada de Chefe de Secção, da 
Tabela IV da Parte Permanente do Quadro Geral, cria
da pelo artigo 2.o, do citado decreto-lei n . 16.572, de 30 
de dezembro de 1946. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Hugo Borghi 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ao Go 
verno, em 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 17.925, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 194$ 

— Dispõe sobre relotação de cargo. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica relotado na Secretaria da Procura
doria Geral do Estado, da Secretaria de Estado da Jus
tiça e Negócios dp Interior, 1 (um) cargo provisório da 
carreira de Contador, da Tabela III da Parte Permanen
te do Quadro Gerai, lotado na Penitenciária do Estado, 
do Departamento dos Presídios do Estado, da ' mesma Se
cretaria, do qual era ocupante Luiz Cardoso de Novais. 

Artigo 2.o Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João. de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do <ât> 
vêrno, em 2 de fevereiro dè 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 17.926, D E Z D E F E V E R E I R O D E 194* 

— Dispõe sobre a extinção de cargo da Ta 
bela I da Parte Suplementar do Quadro Geral e 
dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do parágrafo 
único do artigo 13 e artigo 22 do decreto-lei n . 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica extinto 1 (um) cargo de Chefe de 

Secção padrão " P " da Tabela I da Parte Suplementar do 
Quadro Geral, lotado na Diretoria Geral da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Segurança Pública, que se encon
tra vago em virtude da transferência de Jatyr Gonçalves, 
para efeito do disposto no parágrafo único do artigo 2.o, 
do decreto-lei n . 16.572, de 30 de dezembro de 1946. 

Artigo 2.o — Fica lotada no órgão referido no arti
go l .o 1 (uma) função gratificada de Chefe de Secção, da 
Tabela IV da Parte Permanente do Quadro Geral, cria
da pelo artigo 2.o do citado decreto-lei n . 16.572, de 30 
de dezembro de 1946. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, em 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 17.927, D E Z D E F E V E R E I R O D E 1948 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado sem efeito o decreto n . 

17.871, de 13 de janeiro de 1948, que relotou no Departa
mento da Produção Industrial, da Secretaria do Traba
lho, Indústria e Comércio, um (1) cargo de Assistente, 
padrão " M " , da Tabela II, da Parte Permanente do Qua
dro Geral, lotado no Departamento Estadual do Traba
lho, da mesma Secretaria, ocupado por Paulo Afonso A n 
tunes. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 
de fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Fajardo 

Respondendo pelo expediente da Secretaria do T r a 
balho, Indústria e Comércio. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go 
verno, aos 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 17.928, D E 2 D E F E V E R E I R O D E 194? 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lho- são 
conferidas por lei, e nos termos do artigo 22, do decreto-
lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento Estadual 

do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indústria e Co
mércio, um (1) cargo da classe " H " da carreira de Es 
criturário, da Tabela III da Parte Permanente do Quadro 
Geral, lotado na Secretaria do Trabalho, Indústria e Co
mércio e ocupado por Dinorah Barbosa. 

Artigo 2.o — No cerrente exercício o funcionário re
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado à Secretaria 
do Trabalho, Indústria e Comércio pelo Departamento Es 
tadual do Trabalho. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado pelo Secretário do Trabalho, In 
dústria e Comércio e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Fajardo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go 
verno, aos 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 17.929, D E Z D E F E V E R E I R O D E 1948 

— Dispõe sobre relotação de cargos e dá ou» 
tras providências. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das suas atribuições e 
nos termos do artigo 2.o, inciso V parágrafo 2.o, do de
creto-lei n . 16.401, de 3 de dezembro de 1946, 

Decreta: 
Artigo l .o — Passam a integrar a lotação do Depar

tamento Estadual do Trabalho, da Secretaria do Traba
lho, Indústria e Comércio, os cargos lotados no Serviço de 
Centros de Saúde, cujos titulares executam o serviço de 
emissão de carteiras de saúde, na Capital, da Secretaria 
da Sau£e Pública e da Assistência Social. 

Artigo 2.o — Os servidores abrangidos por este decre
to terão seus títulos apostilados pelo Secretário do Traba
lho, Indústria e Comércio e a apostila" publicada no órgão 
oficial. 

Artigo 3.0 — No corrente exercício, os funcionários 
relotados por este decreto continuarão a ser pagos por 
conta da dotação correspondente aos cargos por eles 
ocupados, mediante atestados de frequência encaminhados 
à Secretaria de Saúde e da Assistência Social, pelo De
partamento Estadual do Trabalho. 

Artigo 4.o — Fica transferido para o Departamento 
Estadual do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o material do Serviço de Centros de Saú
de, em uso no Serviço de Emissão de Carteiras de Saú
de da Capital, da Secretaria da Saúde Pública e da As
sistência Social. 

Artigo 5.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2 de 
fevereiro de 1943. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Fajardo 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do G o 
vêrno, aos 2 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 
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